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TRABALHO • RESPONSABILIDADE• PAZ SOCI,      

Ofício n°. 181/2015 

Ibitinga, 23 de março de 2.015. 

Ref.: Resposta ao requerimento 023/2015 

Assunto: Requer Informações sobre Aquisição de Casas Populares. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento acima 
mencionado elaborado pelo nobre vereador Windson Pinheiro, informamos que 
conforme ofício do senhor Secretário de Habitação e Urbanismo, onde afirma 
que a Secretaria de Habitação é responsável não apenas por lista de cadastro 
como por qualquer assunto relacionado à casas populares, conforme é de 
conhecimento desta Casa de Leis. 

Informamos ainda que todos os sorteados 
são informados através de correspondência, rádio e imprensa oficial, e a 

Secretaria de Habitação está à disposição para atender durante o expediente 
da Prefeitura. 

Certos de ter 	 atendido a contento o 
quanto solicitado, despedimo-nos renovando otestos de e tima e apreço, 
agradecemos e nos disponibilizamos para eventuais esclareci entos. 
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À CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

OFICIO N. 180/2015 

REQ. 23/2015 - Legislativo 

A Secretaria da Habitação e Urbanismo, através do Secretario Lahyr 
Vergaças Junior, ante o requerimento do Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis 
Senhor Windsor Pinheiro, requerendo informações sobre a lista de pessoas inscritas para serem 
contempladas, através de projetos de aquisição de casas populares no município, temos a 
informar: 

A Secretaria de Habitação e Urbanismo é responsável por todos os 
assuntos relacionados a casa popular, inclusive a lista. 

A lista das pessoas inscrita é única e contém o numero de inscrição 
e o nome do candidato. Em anexo a publicação da respectiva lista. 

E como os Senhores podem ver há lista para Idosos e Pessoas 
Portadoras de Deficiência em separado. 

Comentando as "JUSTIFICATIVAS", informamos que foram vários os 
comunicados feito através da Radio Ibitinga, publicações no semanário, carta registrada, 
telefonemas e atendimento pessoal na Secretaria da Habitação, para todos aqueles que nos 
procuraram. Agradecemos a informação de que as pessoas estão com dificuldade de obter 
informações de sua situação no programa, vamos procurar outras formas para poder informar 
melhor essas pessoas. 

Assim sendo, solicitamos de V. Sas se possível for, fixar em mural as 
referidas Listas para futuras informações e quando possível encaminhar essas pessoas para a 
Secretaria da Habitação e Urbanismo. 

Atenciosamente, 

Ibitinga, 23 de Fevereiro de 2015. 

Eng. Civil Lahyr Vergaças Junior 
Secretaria de Habitação e Urbanismo 

	  k 	 -1 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 


	Page 1
	Page 2

